
                                                       
 
 

EXTRATO DA ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA DE EDUCAÇÃO 

PROFISSIONAL E EDUCAÇÃO SUPERIOR – CEPES 
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Em 3 de março de 2026, às 8h, realizou-se, no Plenário do Conselho Estadual de 

Educação de Mato Grosso do Sul (CEE/MS), situado na Rua Celso Garcia, n.º 171, Vila 

Nascente, nesta Capital, MS, reunião ordinária da Câmara de Educação Profissional e 

Educação Superior (CEPES), sob a Presidência do Conselheiro-Presidente, Paulo Cezar 

Rodrigues dos Santos, com a participação dos Conselheiros: Carlos Alberto de Almeida 

Passarinho, Davi de Oliveira Santos, Kátia Maria Alves Medeiros, Milene Bartolomei 

Silva, Ordália Alves de Almeida e Taner Douglas Alves Bitencourt. Após a verificação 

da existência de quorum, o Presidente deu início à reunião, cumprimentando os presentes 

e lendo uma mensagem. Na sequência, passou-se à relatoria de pareceres de processos. 

Sob a responsabilidade da Conselheira Kátia Maria Alves Medeiros, o Processo n.º 

29.061.195-2025 da Escola Padrão, situada na Rua Joaquim Murtinho, n.º 2293, Vila 

Miguel Couto, município de Campo Grande, MS, que requer a Autorização de 

Funcionamento do Curso Técnico em Hospedagem – Eixo Tecnológico: Turismo, 

Hospitalidade e Lazer – Área Tecnológica: Acolhimento e Hospedagem – Educação 

Profissional Técnica de Nível Médio, modalidade Educação a Distância. Sob a 

responsabilidade da Conselheira Milene Bartolomei Silva, o Processo n.º 29.066.012-

2025 do Centro Estadual de Educação Profissional Hércules Maymone, localizado na 

Rua Joaquim Murtinho, n.º 2612, Bairro Itanhangá Park, município de Campo Grande, 

MS, que requer a Renovação de Reconhecimento do Curso Técnico em Meio Ambiente 

– Eixo Tecnológico: Ambiente e Saúde – Área Tecnológica: Proteção e Reabilitação de 

Ecossistemas – Educação Profissional Técnica de Nível Médio, na modalidade Educação 

a Distância. Sob a responsabilidade da Conselheira Ordália Alves de Almeida, o 

Processo n.º 29.072.027-2025 do Instituto Libera Limes, localizado na Avenida Mato 

Grosso, n.º 648, Centro, município de Campo Grande, MS, que requer a Autorização de 

Funcionamento do Curso Técnico em Administração – Eixo Tecnológico: Gestão e 

Negócios – Área Tecnológica: Gerencial – Educação Profissional Técnica de Nível 

Médio, na modalidade Educação a Distância. Sob a responsabilidade da Conselheira 

Milene Bartolomei Silva, o Processo n.º 29.062.649-2025 da ESCOLA DE CURSOS 

IPED, localizada na Avenida Dourados, n.º 466, Centro, município de Naviraí, MS, que 

requer a Renovação do Reconhecimento Curso Técnico em Segurança do Trabalho – 

Eixo Tecnológico: Segurança – Educação Profissional Técnica de Nível Médio. Sob a 

responsabilidade do Conselheiro Taner Douglas Alves Bitencourt, o Processo n.º 

29.066.024-2025 do Centro Estadual de Educação Profissional Hércules Maymone, 

localizado na Rua Joaquim Murtinho, n.º 2612, Bairro Itanhangá Park, município de 

Campo Grande, MS, que requer a Renovação de Reconhecimento do Curso Técnico em 

Programação de Jogos Digitais – Eixo Tecnológico: Informação e Comunicação – Área 

Tecnológica: Desenvolvimento de Sistemas – Educação Profissional Técnica de Nível 

Médio, modalidade Educação a Distância. Na sequência, a Câmara agendou reunião 

extraordinária para o dia 6 de março, no período vespertino. Concluído o tempo 

regulamentar, o Presidente encerrou a reunião, às 12h30min, e contou com o 

assessoramento dos técnicos do CEE/MS: Joseley Adimar Ortiz, Lucas Reis de Matos, 

Maria de Lourdes da Silva Marques, Patricia Pato dos Santos e Rosimeire Melo 

Sant’Ana. Eu, Natalia Borges Salazar, lavrei a presente Ata que, após lida e aprovada, 
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será assinada por mim, pelo Conselheiro Paulo Cezar Rodrigues dos Santos, Presidente 

da CEPES, pela Conselheira-Presidente do CEE/MS, Celi Corrêa Neres, e demais 

Conselheiros presentes. 

 


